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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
 

EDITAL PSE/2018/UFAM       Nº65/2018/GR de 24/07/2018 

EXAME:  06 
                   
TÓPICO:  Língua Portuguesa   
 
 

QUESTÃO: 06 
 
 

INTERESSADO: PAULO ROBERTO XAVIER E SILVA   
    
 
QUESTIONAMENTO: Solicita a anulação da questão. 
 
 

 
 
PARECER: O requerimento não tem muita lógica. O candidato alega que a palavra “perdoo”, 

constante da alternativa C, deveria estar grafada “perdo-o” – um absurdo! “Perdoo” é a forma 
verbal do presente do indicativo do verbo “perdoar” (eu perdoo). Existe erro na alternância dos 
pronomes “o” e “lhe”, devido à regência dos verbos. 

 Quanto à alternativa D, à qual o requerente se refere, pode-se dizer que está correta: o pronome 
“mim” não tem função de sujeito, pois o período se estrutura assim, sem inversão dos termos: 
“Chegar até ela e dizer o que de fato sentia foi doloroso para mim”. Logo, o seu emprego está 
correto. 

 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
                                                                                                              Data: 20/10/2018 
 


